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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2022. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 051/2021.
DATA: 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº 009/2021

AUTORIA: MESA DIRETORA.                                                          
 
SÚMULA: CRIA O 13º (DECIMO TERCEIRO) SALÁRIO, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou o Projeto de Lei Legislativo de nº 09/2021, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Fica criado o 13º (décimo terceiro) salário, no âmbito do Poder Legislativo que será pago aos Vereadores do Município de Itanhangá – MT.

§ 1º O 13º (décimo terceiro) salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.

§ 3° O 13º (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, a primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.

§ 4º O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.

§ 5º A segunda parcela será calculada com base no subsídio em vigor no mês de dezembro, abatida a importância da primeira parcela, pelo valor pago.

Art. 3º Caso o Vereador deixe o cargo, o 13º (décimo terceiro) salário ser-lhe-á pago proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do ente, e serão incluídas no orçamento vigente, a serem suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2022, revogam-se as disposições em contrário


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 07 de dezembro de 2021.
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	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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